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MOÇÃO Nº 00594/2013
 

Manifesta apelo ao Poder Executivo 
de  Santa  Bárbara  d’Oeste  e  aos 
Órgãos  Competentes,  referente  à 
implantação de sentido único na Rua 
da  Borracha  e  do  Vidro  no  Jardim 
Pérola.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO  que,  este  Vereador  esteve  no  local  e 
recebemos diversas reivindicações da população local, referente ao problema 
que estão enfrentando no dia a dia, com esses trechos de muito movimento.

CONSIDERANDO que, a necessidade de implantar sentido único 
na Rua da Borracha, possibilitando que os veículos apenas sejam orientados a 
transitarem da Rua Limeira Sentido a Rua do Açúcar e a Rua do Vidro do 
sentido da Rua do Açúcar para a Rua Limeira, nesse local já há um trecho com 
orientação da Rua da Agricultura até a do Açúcar.

CONSIDERANDO  que,  os  moradores  mais  preocupados  são 
aqueles que buscam seus filhos na EE Profª. Laura Emmie Pyles, na Rua da 
Borracha e a EMEI Profª. Iraides Ferreira Lourenço na Rua do Vidro. 

CONSIDERANDO que, no horário de entrada e saída dos alunos, 
o fluxo de veículos aumenta demasiadamente, com Vans Escolares, Veículos 
de Passeio e Motos, prejudicando a travessia das ruas e aumentando o risco 
de acidentes, uma vez que muitos não respeitam as faixas de pedestres.

CONSIDERANDO  que,  com  a  implantação  de  sentido  único 
nessas duas ruas além de melhorar o fluxo de veículos e diminuir o risco de 
acidentes os moradores terão maior tranquilidade para circularem nas Ruas. 
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CONSIDERANDO que, ainda é possível proibir sentido duplo nas 
Ruas do Centeio e Comércio, uma vez que essas vias já estão com alteração 
até a Rua da Borracha, sendo possível amplia-las até a Rua do Vidro.

CONSIDERANDO que, essa reivindicação é da população local e 
dos Pais de Alunos das escolas mencionadas nessa moção, e esse Vereador 
está informando o problema que esses munícipes passam nesse local.

Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Regimento Interno 
desta  Casa  de  Leis,  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SANTA  BÁRBARA 
D’OESTE,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  apela  referente  à  implantação  de 
sentido único na Rua da Borracha e do Vidro no Jardim Pérola.

Palácio 15 de Junho - Plenário “Dr.Tancredo Neves”, 11 de Outubro de 2013.

Antônio Carlos Ribeiro
Carlão Motorista

-vereador-


